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DECRETO INDIVIDUAL Nº 905/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo nº 2.551/2024, com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94 e Cláusula 11 
do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado sob o Nº 20230256,  RESOLVE rescindir, a pedido da contratada, o 
contrato de GIOVANNA VITÓRIA ARAUJO DA MOTA, matrícula: 60.007.017-6, contratada em 06/11/2023 para 
exercer a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, através do Processo Seletivo - SAMU Edital 001/2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de setembro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 906/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Protocolo de Servidor nº 2.549/2024 , com fundamento no art.45, da Lei Complementar nº 01/94 e 
Cláusula 7ª do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado sob o Nº 00254/2022, RESOLVE rescindir, por 
iniciativa do(a) contratado(a), o contrato de AMANDA VIEIRA DE CARVALHO SANTANA, matrícula: 60.005.455-0, 
contratada em 02/05/2022 para exercer a função de VISITADOR - EDUCADOR SOCIAL do Programa Primeira Infância 
– Criança Feliz, através do Processo Seletivo -  Edital 002/2021, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de setembro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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ADITIVO Nº414-2024-19AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: RODRIGO DE 
CERQUEIRA ARAÚJO. Aditar o Contrato nº 266-2020-19C, firmado em 06/04/2020. O prazo de execução do contrato 
será prorrogado por até 06 (seis) meses, a contar do seu termo final. O valor mensal do contrato é de R$ 7.918,04 
totalizando o aditivo em R$ 47.508,24 passando o valor global acumulado do contrato para R$ 406.332.96. DATA DA 
ASSINATURA: 09/09/2024. 
 

 
 
 
ADITIVO Nº413-2024-1224AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LOCADOR: JORGE 
DANILO MOREIRA DE CARVALHO FILHO. Aditar o Contrato nº 479-2023-1224C, firmado em 20/06/2023. Fica 
estabelecido que o locatário deverá pagar ao locador referente a um reajuste no percentual de aproximadamente 
3,93%, com base no índice oficial do (IPCA acumulado no período de junho de 2023 a maio de 2024), devido a partir 
junho de 2024, o valor de R$ 1.475,88 que corresponde a um acréscimo mensal no valor de R$ 122.99 retroagindo 
aos pagamentos feitos a partir de junho de 2024 até o final da atual prorrogação, passando o custo mensal do 
contrato para R$ 3.255,82 o valor anual atualizado do contrato para R$ 39.069,84 e o valor global acumulado 
atualizado do contrato para R$ 76.663,80. DATA DA ASSINATURA: 06/09/2024. 
 

 
 
 
HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 4-2024-11CD 
OBJETO:  Credenciamento para contratação de empresa especializada, de direito privado, filantrópicas, sem fins 
lucrativos, para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, em caráter complementar, 
prestados através do SUS - Sistema Único de Saúde, conforme as especificações e condições constantes no Edital e 
Termo de Referência e documentos anexos.  HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2024. CREDENCIADOS: J DE AZEVEDO 
CAVALCANTI NETO LTDA com o VALOR: R$ 430.580,76; OFTALMED INST. DE OLHOS FSA LTDA   com o VALOR: 
R$1.930.106,64 – Cristiane de Souza Campos – Gestora do FMS 
 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 679-2024-11C. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: OFTALMED INST. DE OLHOS FSA LTDA. OBJETO:  Credenciamento para contratação de empresa 
especializada, de direito privado, filantrópicas, sem fins lucrativos, para prestação de serviços de saúde de média 
e alta complexidade, em caráter complementar, prestados através do SUS - Sistema Único de Saúde, conforme as 
especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 02/08/2024. VALOR: R$ 1.930.106,64. Feira de Santana, 10/09/2024 – Cristiane de Souza Campos – 
Gestora do FMS. 
 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 684-2024-11C. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: J DE AZEVEDO CAVALCANTI NETO LTDA. OBJETO:  Credenciamento para contratação de empresa 
especializada, de direito privado, filantrópicas, sem fins lucrativos, para prestação de serviços de saúde de média 
e alta complexidade, em caráter complementar, prestados através do SUS - Sistema Único de Saúde, conforme as 
especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência e documentos anexos. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 02/08/2024. VALOR: R$ 430.580,76. Feira de Santana, 10/09/2024 – Cristiane de Souza Campos – 
Gestora do FMS. 
 

 
 
 
LICITAÇÃO 69-2024-09L – PREGÃO ELETRÔNICO  68-2024-PE - Objeto: Aquisição de armários em aço para atender 
as necessidades da rede pública de ensino e sede da secretaria municipal de educação de Feira de Santana-BA. Tipo: 
Menor preço global. Data: 24/09/2024 às 08h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras e 
Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 
3617-0681/0646. Edital no site:  www.portaldecompraspublicas.com.br. Feira de Santana, 10/09/2024. Mylene 
Cândida Magalhães Ferreira – Núcleo Preparatório. 
 

LICITAÇÕES 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 432-2024-12D- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 981-2024. REPARTIÇÃO 
INTERESSADA: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DO EVENTO PROJETO FAMÍLIA CIDADÃ (23ª EDIÇÃO – CASAMENTO 
COLETIVO) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS DO CADÚNICO, COORDENADO PELA SEDESO. CONTRATADO: COMERCIAL 
BRN LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 20.899,00 (VINTE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). AMPARO 
LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/21. CONSIDERANDO O PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O OBJETO ACIMA MENCIONADO. FEIRA DE SANTANA, 
10/09/2024. COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO. 

 
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 432-2024-12D – CONTRATO Nº 729-2024-12C - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: COMERCIAL BRN LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DO EVENTO PROJETO FAMÍLIA 
CIDADÃ (23ª EDIÇÃO – CASAMENTO COLETIVO) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS DO CADÚNICO, COORDENADO PELA 
SEDESO. VALOR GLOBAL: R$ 20.899,00 (VINTE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). ASSINATURA DO 
CONTRATO: 10/092024. FEIRA DE SANTANA, 10/092024 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 803/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE 
colocar à disposição temporária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a servidora HILDA SANTOS 
FRANÇA, Coordenadora de Projetos Especiais IV, do Gabinete do Prefeito, símbolo DA-4. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de setembro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 

  

  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
                 
 

EXTRATO DE PARCERIA: Parceria de Fomento de Subvenção Social de Nº 43/2024/11S de Inexigibilidade de 
Chamamento Público oriundo de emenda parlamentar municipal entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o 
MOVIMENTO INTEGRADO DE SAÚDE COMUNITÁRIA CNPJ.: 18.327.300/0001-45 Objeto: Transferência de recursos 
financeiros de Subvenção Social para propiciar tratamento, humanização para até 25 indivíduos adictos, respeitando 
suas peculiaridades, contribuindo para o aumento da autoestima, assegurando um ambiente de respeito e 
dignidade, promovendo condições de sua integração entre os demais acolhidos e a família, como também a 
reintegração a sociedade, melhorando a qualidade de vida, assegurando um atendimento de qualidade. Valor Total. 
120.000,00 Vigência: 07/08/2024 a 30/12/2024. Data da assinatura 07/08/2024. 
 
  
 
 
 
 

 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 

PORTARIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO  
 

PORTARIA Nº 153, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi   
delegada pela Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o 
Parecer Técnico nº 168/2024 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2.358/2023 DIV. LIC. - LO.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, a integrada CLEA 

CONSUELO ANDRADE MOREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF Nº 697.144.105-25, para desenvolver a atividade de 
Criação de aves confinadas, Capacidade instalada de 81.000 frangos, Fazenda Tanquinho, S/N, Estrada do Meireles, 
Distrito de Humildes, Feira de Santana – Bahia, CEP 44.100-000, coordenadas geográficas 12°21'02.0"S e 
38°52'22.4"O. 

A atividade econômica desenvolvida pela empresa, de acordo, a Resolução CEPRAM n° 4.579/2018, que 
altera a Resolução CEPRAM 4.327/2013 está tipologicamente caracterizada por: Divisão A: Agrossilvopastoris, no 
Grupo A2 – Criação de Animais, Subgrupos A2.2.2 - Aves e pequenos mamíferos, classificado como médio porte e 
médio potencial poluidor.  

Considerando análise realizada e exposta no Parecer Técnico nº 168/2024, a concessão da Licença de 
Operação fica mediante o cumprimento da legislação em vigor e das seguintes condicionantes: 

 
I. Requerer previamente, à SEMMAM, pedido de renovação desta licença. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes 

do vencimento desta Licença Ambiental Unificada. 
II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 

Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas 
alterações; Prazo: a qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros (Totem, 
Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 60 dias. 

IV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários, 
conforme NR Nº. 006/78 do Ministério do Trabalho. Prazo: Contínuo. 

V. Apresentar o Cadastro Estadual Florestal de Imóveis Rurais – CEFIR da área constante na escritura. Prazo: 
Quando na próxima renovação. 

VI. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos – PGRS, executando as metas estabelecidas 
e prioritárias do programa. Prazo: Contínuo. 

VII. Apresentar o Termo Dispensa de Outorga do direito de uso da água para o poço encontrado na propriedade. 
Prazo: 120 dias. 

VIII. Realizar o manejo correto das baias de compostagem para as aves mortas conforme especificado em 
condicionantes anteriores. Prazo: Contínuo. 

IX. Manter Cadastro Técnico Federal atualizado, apresentando documentação de Certificado de Regularidade – 
CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações anualmente. Prazo: anualmente. 

X. Atender ao Artigo Nº 55, Lei Complementar Nº 120, de dezembro de 2018: É proibida a queima ao ar livre de 
materiais que comprometam, de alguma forma o meio ambiente e o bem estar das populações do entorno, 
salvo tratar-se de situações de emergência sanitária, conforme artigo 78, inciso II. Prazo: contínuo. Enviar 
registro fotográfico de destinação adequada de embalagens de medicamento; evitando queima controlada. 
Prazo: 90 dias. 

XI. A empresa deverá armazenar vasilhames de água em área coberta e/ou mantê-los cobertos com 
lonas/tampas quando disposto a céu aberto, minimizando risco de doenças. Prazo: contínuo. Enviar registro 
fotográfico para comprovação. Prazo: 60 dias. 
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XII. Garantir que os resíduos provenientes da cama do aviário não sejam comercializados para alimentação de 
ruminantes; conforme artigo 2° da Instrução Normativa n° 15 de 17 de julho de 2001 (DOU de 18-7-01) que, 
proíbe em todo território nacional tal prática. Prazo: Contínuo. 

XIII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença 
Unificada. 
 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais. 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 

 
Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 
 
Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana, 02 de setembro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
 

AGOSTINHO FRÓES DA MOTTA OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO X – EDIÇÃO 2979 - DATA 11/09/2024 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

6 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA UNIFICADA – LU. 

 
PORTARIA Nº 154, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela  Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº. 
169/2024 e tendo em vista o que consta do Processo Nº. 1.224/2022- DIV. LIC – LU. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder LICENÇA UNIFICADA - LU válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, a empresa Lubrinor 
Lubrificantes do Nordeste Ltda., inscrita no CNPJ n° 11.498.284/0001-04, Inscrição Municipal nº 18.973-1, Inscrição 
de Localização nº 117.067-8, localizado Avenida Sudene, 915, CIS, Feira de Santana, Bahia - CEP 44.010-025 para 
atividade de Fabricação de produtos do refino de petróleo, com uma capacidade nominal de produção de 900m³/ 
mês,  em terreno com área total de 12.372,00 m² e 737m² de área construída, coordenadas geográficas: 
12°17’17.08’’ Sul 38°57’55.57’’O. Mediante o cumprimento da legislação em vigor e dos seguintes condicionantes. 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, a licença de alteração que venha a ocorrer no Projeto apresentado, 
qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta licença ambiental. 

II. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018.  

III. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de Tecnologias 
mais Limpas (PmaisL), sempre minimizando ao máximo a geração de resíduos de qualquer natureza e classe, 
inclusive os efluentes contaminados por produtos químicos; Apresentar relatório de mediadas adotadas;  

IV. Operar e manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos de combate a incêndios, 
com sinalizações, e equipamentos em perfeito estado de uso, realizando inspeções periódicas e treinamentos de 
combate a incêndio com os funcionários, mantendo a documentação comprobatória para fins de fiscalização. 

V. Cumprir o que foi estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, devendo 
efetuar a segregação de materiais conforme normas em vigor, comunicando a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMAM, as empresas responsáveis pelo transporte e apresentar as planilhas PGRS e documentação 
comprobatória de transporte e destinação final;  

VI. Treinar, distribuir e fiscalizar o uso de dos equipamentos de proteção individual - EPI's, aos funcionários 
envolvidos na área operacional da industrial, conforme Norma. NR-06 do Ministério do Trabalho. Prazo: Vigencia da 
Licença. 

VII. Apresentar o AVCB - Atestado de Vistoria/conformidade do Corpo de Bombeiro. para a atividade já 
exercida, por se tratar de combustível, de fácil combustão e alimentação de chama. Prazo: Vigência da Licença 
Ambiental. Prazo: Vigencia da Licença. 

VIII. Efetuar, e apresentar a SEMMAM, Relatório/laudo do teste de estanqueidade nos tanques, 
tubulações, conexões, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de Vazamento em Postos de 
Serviço), NBR 13.787 (Controle de estoque dos sistemas de armazenamento subterrâneo de combustíveis (SASC) nos 
postos de serviço) da ABNT vigentes e em conformidade com a Portaria nº 259, de 24 de julho de 2008. O Laudo de 
Estanqueidade deve conter todas as informações, conforme modelo dos anexos B e D da NBR 13.784. Prazo: 
Vigência da Licença Ambiental. Prazo: Anual.  

IX. Realizar campanhas anuais de monitoramento da eficiência para as caixas de separação de água/óleo, 
SAO, dos efluentes líquidos, para a entrada e saída do sistema de caixa separadora de água e óleo, SAO, com 
realização dos seguintes parâmetros: pH, sólidos totais, óleos e produtos componentes dos combustíveis 
comercializados (BTEX) Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto Total de Petróleo (TPH). O 
relatório deverá conter comentários técnicos sobre a eficiência da operação da SAO, para os resultados obtidos, 
seguindo as recomendações da Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011, ou outra resolução que venha a 
ser publicado para lançamento de efluentes, com informações sobre as medidas mitigadoras para correção dos 
valores e parâmetros fora da determinação da resolução; deverá também conter a identificação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), realizado por profissional habilitado pelo CREA/BA. As análises devem ser realizadas 
em laboratórios creditados pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo do artigo 26º da Resolução. Prazo: 
Anualmente. 

X. Manter a operação, limpeza e manutenção preventiva das Caixas Separadoras de Água e Óleo – SAO, 
conforme NBR 14605/2010 e NBR 15594-3/2008. Apresentar registro fotográfico de que mantem a saída da SAO 
limpa. Prazo: Semestralmente. 
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XI. Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos e oleosos, considerados como Resíduos Classe-1 segundo 
a NBR 10.004/87, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes 
fixadas pela Resolução CONAMA 09/93, e atualizações, em relação ao óleo lubrificante usado. Prazo: Contínuo. 

XII. Destinar os resíduos de óleo usado e da borra do separador água/óleo, SAO, a empresas re-refinadoras 
devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a Resolução CONAMA nº 
362/2005, e atualizações, mantendo documentação comprobatória. Prazo: continuo, mas apresentar anualmente 
na SEMMAM documentação comprobatória. 

XIII. Manter Cadastros Técnico Federal atualizado, apresentando documentação de Certificado de 
Regularidade – CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações anualmente. Prazo: anualmente. 

XIV. Manter o Cadastro Estadual de Atividades potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Naturais – CEAPD, atualizado, apresentando documentação de certificação da regularização do cadastro; Prazo: 
anualmente. 

XV. Interditar imediatamente a operação dos tanques aeros que acusarem vazamentos, realizando 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático e comunicar imediatamente a SEMMAM a ocorrência 
de quaisquer vazamentos ou acidentes, responsabilizando-se pela adoção de medidas e cronograma adotados para 
controle da situação emergencial e para o saneamento das áreas impactadas bem como análise de solo para os 
principais hidrocarbonetos aromáticos constituídos dos combustíveis veiculares, contemplando entre outros, a 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático. Prazo: Contínuo. 

XVI. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Ambiental. 

Ressalte-se que a Licença Unificada - LU em apreço não dispensa nem substitui a obtenção pelo requerente 
de outras licenças legalmente exigíveis. 

Cabe esclarecer que a SEMMAM não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de sistemas de 
controle ambiental e estudos apresentados para implantação, sendo a execução, operação, comprovação de 
eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou 
prepostos. 
 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais. 

 

 Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 

 

Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 
decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Dispensa de Licença 
Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana-BA, 03 de setembro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
AGOSTINHO FRÓES DA MOTTA OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA UNIFICADA – LU. 

 
PORTARIA Nº 155, 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela  Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico Nº. 
170/2024 e tendo em vista o que consta do Processo Nº. 983/2022- DIV. LIC – LU. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder RENOVAÇÃO DA LICENÇA UNIFICADA - LU válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, a 

empresa Posto Kalilandia LTDA, nome Fantasia: Posto Visão, inscrita no CNPJ n° 15.151.046/0010-70 e inscrição 
municipal nº 18.714-3, com sede na Avenida Governador João Durval Carneiro, Nº 2830, Loja S/N, Bairro Caseb, 
Feira de Santana-BA, CEP: 44.52-004. Para continuar exercendo a atividade de comercio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, com capacidade de 60m³ em 2 tanques subterrâneos (1 tanque tricompartimentado: 
10m³ gasolina aditivada, 10m³ etanol comum e 10m³ gasolina comum, e 1 tanque bicompartimentado: 15m³ 
gasolina comum e 15m³ diesel BS10 comum), em uma área total de 1.140m², área construída 300m², nas 
coordenadas: -12.248792215081354, -38.94856384438205. Mediante o cumprimento da legislação em vigor e dos 
seguintes condicionantes. 

I. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte) dias antes da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei 
Complementar Municipal nº 120/2018.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do prazo de 
vencimento desta licença ambiental. 

III.  Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros 
(Totem, Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade; Prazo: 30 (trinta) dias. 

IV. Manter na unidade um Kit Mitigação - Emergência Ambiental, para o controle de 
derramamentos/vazamentos de combustíveis, em atendimento a Norma Regulamentadora NR 20. Prazo: Contínuo. 

V. Interditar imediatamente a operação dos tanques subterrâneos que acusarem vazamentos, realizando 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático e comunicar imediatamente a SEMMAM a ocorrência 
de quaisquer vazamentos ou acidentes, responsabilizando-se pela adoção de medidas e cronograma adotados para 
controle da situação emergencial e para o saneamento das áreas impactadas bem como análise de solo para os 
principais hidrocarbonetos aromáticos constituídos dos combustíveis veiculares, contemplando entre outros, a 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático. Prazo: Contínuo. 

VI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos 
funcionários da empresa, conforme Norma Regulamentadora nº 006/78 do Ministério do Trabalho, e cumprir todas 
as Normas Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR´s, pertinentes à atividade da empresa; 
apresentar ficha de entrega de EPIs e relatório de cumprimento das NRs. Prazo: Contínuo e apresentar na 
renovação. 

VII. Executar novas ações no sentido de aplicar os conceitos de tecnologias mais limpas e minimização de 
resíduo no ciclo de vida do produto no empreendimento; apresentar relatório de medidas adotadas. Prazo: 
Renovação. 

VIII. Dispor temporariamente os resíduos sólidos de origem doméstica, em local adequado, devidamente 
acondicionados, em cumprimento à NBR 10004 e CONAMA Nº. 307/2002, encaminhando-os para destinação final 
em locais legalmente autorizados pelo poder público (aterro sanitário); adotar procedimentos na empresa que 
visem à máxima redução na geração de resíduos sólidos, assim como a recuperação, reutilização e reciclagem deste 
material. Prazo: Contínuo. 

IX. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal Vigente, 
combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para atividades realizadas 
pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 
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X. Fica proibido o uso de qualquer equipamento sonoro na área de abrangência do Posto de 
Combustíveis, áreas de conveniências e afins, e colocar placas de advertência proibindo o uso, sob pena de aplicação 
de multa. Prazo: Durante a Vigência da Licença. 

XI. Realizar campanhas anuais de monitoramento da eficiência para as caixas de separação de 
água/óleo, SAO, dos efluentes líquidos, para a entrada e saída do sistema de caixa separadora de água e óleo, SAO, 
com realização dos seguintes parâmetros: pH, DQO, sólidos totais, condutividade, cromo, chumbo, cádmio, óleos e 
graxas, Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto Total de Petróleo (TPH). O relatório deverá 
conter comentários técnicos sobre a eficiência da operação da SAO, para os resultados obtidos, seguindo as 
recomendações da Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011, ou outra resolução que venha a ser 
publicado para lançamento de efluentes, com informações sobre as medidas mitigadoras para correção dos valores 
e parâmetros fora da determinação da resolução; deverá também conter a identificação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), realizado por profissional habilitado pelo CREA/BA. As análises devem ser realizadas 
em laboratórios creditados pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo do artigo 26º da Resolução. Prazo: 
Anualmente. 

XII. Manter a operação, limpeza e manutenção preventiva das Caixas Separadoras de Água e Óleo – 
SAO, conforme NBR 14605/2010 e NBR 15594-3/2008. Apresentar registro fotográfico de que mantem a saída da 
SAO limpa. Prazo: 60 (sessenta) dias; as demais anualmente. 

XIII. Continuar a destinar os resíduos de óleo usado e da borra do separador água/óleo, SAO, às 
empresas re-refinadoras devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, em conformidade com a 
Resolução CONAMA nº 362/2005, e atualizações, mantendo documentação comprobatória para fim de fiscalização. 
Prazo: Continuo, mas apresentar anualmente na SEMMAM documentação comprobatória. 

XIV. Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos e oleosos, considerados como Resíduos Classe-1 
segundo a NBR 10.004/87, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as 
diretrizes fixadas pela Resolução CONAMA 09/93, e atualizações, em relação ao óleo lubrificante usado. Prazo: 
Contínuo. 

XV. Manter íntegro, toda a área de abastecimento e descarga dos sistemas com tanques subterrâneos 
de piso de concreto impermeabilizado e canaletas com caimento para o sistema de drenagem, cujas canaletas 
devem estar localizadas internamente à projeção da cobertura, e o fluxo direcionado para uma caixa separadora de 
água e óleo (SAO), bem como efetuar diariamente a limpeza das canaletas, no objetivo de garantir a eficiência do 
sistema de drenagem. Prazo. Continuo.  

XVI. Realizar e apresentar o Laudo Técnico de sondagens nas cercanias, em um raio de 100 metros a 
partir do posto, com medições de “Compostos Orgânicos Voláteis - VOC – Fase Gás”, ao longo da perfuração, e 
análises químicas de Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno e Xileno (BTEX) com um ponto a montante e dois pontos a 
jusante dos pontos próximos às áreas críticas (tanques, bombas, filtros, caixa de SAO e áreas com histórico de 
contaminação), que dará subsídio inclusive para acompanhar a isenção de contaminação do solo e lençol freático. 
Este estudo deverá identificar, em planta baixa, a localização dos pontos analisados com georreferenciamento, bem 
como sentido do fluxo das águas subterrâneas e deverá também conter a identificação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), e a assinatura do responsável técnico pelo monitoramento. As análises laboratoriais 
devem ser comparadas as concentrações referentes à Resolução CONAMA nº 420/2009, ou sua revisão para o solo, 
e CONAMA 430/2011 para água, realizadas por empresa creditada pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo 
do artigo 19º da citada Resolução, e, seguindo as determinações da ABNT – NBR 15.515-3 – Investigação Detalhada, 
ou suas alterações, com investigações do solo até ao nível de água subterrânea. Prazo: 120 (cento e vinte) dias. As 
demais, anualmente. 

XVII. Realizar apenas descarga selada nas operações de transferência de combustíveis dos caminhões 
para os tanques subterrâneos, mantendo as câmaras de contenção permanentemente limpas e secas, bombeando 
imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do descarregamento. 
Prazo: Contínuo. 

XVIII. Manter respiros com tampa e cumprindo sua função de dispersão de gases do tanque. Prazo: 
contínuo.  

XIX. Apresentar documento de Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, atualizado e 
emitido pelo Corpo de Bombeiro. Prazo: Anualmente. 

XX. Apresentar a SEMMAM, a revalidação do Relatório/laudo do teste de estanqueidade nos tanques 
subterrâneos, tubulações, conexões e bombas, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de 
Vazamento em Postos de Serviço), NBR 13.787 (Controle de estoque dos sistemas de armazenamento subterrâneo 
de combustíveis (SASC) nos postos de serviço) da ABNT vigentes e em conformidade com a Portaria nº 259, de 24 de 
julho de 2008. O Laudo de Estanqueidade deve conter todas as informações, conforme modelo dos anexos B e D da 
NBR 13.784. Prazo: Anualmente.  
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XXI. As áreas de abastecimento e descarga dos sistemas com tanques subterrâneos devem estar em piso 
de concreto impermeabilizado; as canaletas para coleta dos efluentes líquidos devem ser limpas periodicamente 
para evitar entupimentos e os efluentes deverão ser direcionados para o Sistema de Separação Água/Óleo (SAO). 
Prazo: Contínuo. 

XXII. Cumprir o que foi estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, devendo 
efetuar a segregação de materiais conforme normas em vigor, comunicando a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMAM, as empresas responsáveis pelo transporte e apresentar as planilhas PGRS e documentação 
comprobatória de transporte e destinação final; Prazo: Anualmente. 

XXIII. Implantar o Plano de Emergência Ambiental - PEA. Promover o treinamento das ações preventivas 
estabelecidas no Plano de Emergência Ambiental – PEA, realizando simulados de emergência ambiental. Apresentar 
o relatório da avaliação prática de aplicação das metas estabelecidas no PEA. Prazo: Continuo, apresentar na 
renovação. 

XXIV. Manter Cadastros Técnico Federal atualizado, apresentando documentação de Certificado de 
Regularidade – CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações anualmente. Prazo: Anualmente. 

XXV. Manter o Cadastro Estadual de Atividades potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Naturais – CEAPD, atualizado, apresentando documentação de certificação da regularização do cadastro; Prazo: 
Anualmente. 

XXVI. Manter cópia da Portaria relativa à Licença Unificada no endereço da empresa para 
acompanhamento de cumprimento das condicionantes. Prazo: Continuo. 

XXVII. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença Unificada. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais. 
 

 Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 

 
Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 

decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Dispensa de Licença 
Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5° Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 

 
 Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 04 de setembro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
 

AGOSTINHO FRÓES DA MOTTA OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA UNIFICADA – LU 

 
PORTARIA Nº 156, 04 DE SETEMBRO DE 2024 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela  Lei Complementar nº 120, de 20 de dezembro de 2018, de acordo com o Parecer Técnico 
Nº171/2024 e tendo em vista o que consta do Processo Nº1.929/2023- DIV. LIC – LU. 

 
RESOLVE: 

 
1º. Art. Conceder a LICENÇA UNIFICADA - LU válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, ao Posto RM 

Comercial de Combustível LTDA, nome fantasia - Posto Santa Fé, inscrita no CNPJ sob nº 12.392.654/0001-97, 
Inscrição Municipal n° 43.318 -7, situada na Avenida Antônio Sérgio Carneiro, 1210, Santo Antônio dos Prazeres, 
Feira de Santana, Bahia, CEP.:44.071-270, nas Coordenadas Geográficas: 12º14’20,05” Sul e 38º55’19,24” Oeste, 
para continuar a desenvolver a atividade de comércio varejistas de combustíveis líquidos para veículos 
automotores (gasolina comum, gasolina aditivada, diesel e  etanol comum), com capacidade de armazenamento de 
60 m³ de combustíveis. Mediante o cumprimento da legislação em vigor e dos condicionantes relacionados abaixo: 

I. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de dezembro de 2018 e suas alterações; 
Prazo: A qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta Licença Unificada.  

III. Apresentar a metragem dos meios de publicidade, própria ou de terceiros (Tottem, Painel, Outdoors 
etc.), visando cumprir a Lei 003/2000 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de 
Publicidade; Prazo: 30 dias. 

IV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual (EPI’s) aos funcionários 
da empresa, conforme Norma Regulamentadora nº 006/78 do Ministério do Trabalho, e cumprir todas as Normas 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR´s, pertinentes à atividade da empresa. Apresentar 
relatório das NR’s cumpridas, Ficha de entrega de EPI, Lista frequencia de treinamentos e registro fotográfico. 
Continuo e a primeira com 180 dias.  

V. Manter na unidade um Kit Mitigação - Emergência Ambiental, para o controle de 
derramamentos/vazamentos de combustíveis, em atendimento a Norma Regulamentadora NR 20. Apresentar um 
registro fotográfico de aquisição. Prazo: 30 dias. 

VI. Apresentar o Balanço Ambiental com as melhorias efetuadas no período de vigência desta Licença 
Unificada e o cronograma de novas ações a serem implantadas, incluindo as ações de Produção Mais Limpa. Prazo: 
No ato de renovação da Licença Unificada - LU.  

VII. Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar Municipal nº 120, de 20 de 
dezembro de 2018, combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para 
atividades realizadas pelo empreendimento terceirizados. Prazo: Continuo. 

VIII. Obedecer a Lei Municipal Nº 3722, de 31/08/2017, artigo 1° - Fica expressamente vedado o 
funcionamento dos equipamentos de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões de som, e 
equipamentos sonoros assemelhados, nas vias, praças, e demais logradouros públicos no âmbito do Município de 
Feira de Santana. Parágrafo único. A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis, postos de lavagem, espaço de eventos e estacionamentos e 
chácara, que realizam eventos com paredão, com cobranças de ingresso ou não. Prazo: Continuo. 

IX. Manter as canaletas de segurança e drenagem da ilha de abastecimento de combustível 
permanentemente limpas de lixo e areia.  Prazo: Continuo. Apresentar no prazo de 30 dias registro fotográfico da 
limpeza das canaletas. 

X. Realizar e apresentar o Laudo Técnico de sondagens nas cercanias, em um raio de 100 metros a partir 
do posto, com medições de “Compostos Orgânicos Voláteis - VOC – Fase Gás”, ao longo da perfuração, e análises 
químicas de Benzeno, Tolueno, Etilbenzeno e Xileno (BTEX), Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH) e 
Hidrocarboneto Total de Petróleo (TPH), com um ponto a montante e dois pontos a jusante dos pontos próximos às 
áreas críticas (tanques, bombas, filtros, caixa de SAO e áreas com histórico de contaminação), conforme NBR 15.115-
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3, que dará subsídio inclusive para acompanhar a isenção de contaminação do solo e lençol freático. Este estudo 
deverá identificar, em planta baixa, a localização dos pontos analisados, bem como sentido do fluxo das águas 
subterrâneas e deverá também conter a identificação, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), e a assinatura 
do responsável técnico pelo monitoramento. As análises laboratoriais devem ser comparadas as concentrações 
referentes à Resolução CONAMA nº 420/2009, ou sua revisão, realizadas por empresa creditada pelo INMETRO, 
conforme definido no dispositivo do artigo 19º da citada Resolução. Prazo: 180 dias. 

XI. Realizar o monitoramento da eficiência para as caixas de separação de água/óleo, SAO, dos efluentes 
líquidos, para a entrada e saída do sistema de caixa separadora de água e óleo, SAO, com realização dos seguintes 
parâmetros: pH, sólidos totais, óleos e produtos componentes dos combustíveis comercializados (BTEX) 
Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos (PAH) e Hidrocarboneto Total de Petróleo (TPH). O relatório deverá conter 
comentários técnicos sobre a eficiência da operação da SAO, para os resultados obtidos, seguindo as 
recomendações da Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011, ou outra resolução que venha a ser 
publicado para lançamento de efluentes, com informações sobre as medidas mitigadoras para correção dos valores 
e parâmetros fora da determinação da resolução; deverá também conter a identificação, Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), realizado por profissional habilitado pelo CREA/BA. As análises devem ser realizadas 
em laboratórios creditados pelo INMETRO, conforme definido no dispositivo do artigo 26º da Resolução. Prazo: 
Anualmente. 

XII. Manter a limpeza da Caixa Separadora de Água e Óleo – SAO, encaminhando todos os resíduos e 
efluentes contaminados gerados pela SAO: borra e óleo, para as empresas que realizam o descarte correto em 
concordância com as normas ambientais: empresas rer-refinadoras devidamente licenciadas pelo órgão ambiental 
competente, em conformidade com a Resolução CONAMA nº 362/2005. Apresentar documentos comprobatórios do 
descarte, sempre acompanhado de registro fotográfico com data e horário de execução do serviço. Prazo: 
Semestralmente. 

XIII. Encaminhar o esgoto sanitário gerado para sistema de fossa séptica, dimensionada de acordo com a 
norma técnica NBR 7229 da ABNT. Manter arquivo das solicitações de serviços de esvaziamento da fossa realizada 
por empresa legalizada. Prazo: Contínuo. Anualmente apresentar os registros de limpeza. 

XIV. Realizar apenas descarga selada nas operações de transferência de combustíveis dos caminhões para 
os tanques subterrâneos, mantendo as câmaras de contenção permanentemente limpas e secas, bombeando 
imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do descarregamento. 
Prazo: Contínuo. 

XV. Apresentar documento de Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, atualizado emitido pelo 
Corpo de Bombeiro. Prazo: Anualmente. 

XVI. Apresentar a SEMMAM, a revalidação do Relatório/laudo do teste de estanqueidade nos tanques 
subterrâneos, tubulações, conexões e bombas, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT (Detecção de 
Vazamento em Postos de Serviço), NBR 13.787 (Controle de estoque dos sistemas de armazenamento subterrâneo 
de combustíveis (SASC) nos postos de serviço) da ABNT vigentes e em conformidade com a Portaria nº 259, de 24 de 
julho de 2008. O Laudo de Estanqueidade deve conter todas as informações, conforme modelo dos anexos B e D da 
NBR 13.784. Prazo: Anualmente.  

XVII. Interditar imediatamente a operação dos tanques subterrâneos que acusarem vazamentos, realizando 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático e comunicar imediatamente a SEMMAM a ocorrência 
de quaisquer vazamentos ou acidentes, responsabilizando-se pela adoção de medidas e cronograma adotados para 
controle da situação emergencial e para o saneamento das áreas impactadas bem como análise de solo para os 
principais hidrocarbonetos aromáticos constituídos dos combustíveis veiculares, contemplando entre outros, a 
investigação prévia de contaminação do solo e lençol freático. Prazo: Contínuo. 

XVIII. Apresentar anualmente a Tabela de Movimentação de Resíduos do PGRS. A tabela deve conter as 
informações mínimas sobre os resíduos gerados na empresa: quantidades geradas, armazenamento, tipos de 
acondicionamentos, quantidades de saídas e destinos finais desses resíduos inclusive os resíduos de Classe 1, com 
comprovação do envio para empresas de reciclagem/reutilização, e aterro industrial, devidamente licenciadas. 
Apresentar a documentação comprobatória de destinação final. Prazo: Anualmente. 

XIX. Apresentar um “Relatório de Avaliação Efetiva do PGRS”, com uma nova “Avaliação do cumprimento 
do PGRS”, referente aos objetivos efetivos como: segregar, acondicionar e destinar todos os resíduos sólidos de 
forma ambientalmente correta, seguindo as diretrizes legais e normas técnicas impostas pelos órgãos competentes 
e em conformidade com a legislação ambiental vigente, além da promoção de coleta seletiva, através de relatório 
fotográfico e comprovante de descarte. Prazo: 120 dias. 

XX. Apresentar e Implantar o Plano de Emergência Ambiental - PEA. Promover o treinamento das ações 
preventivas estabelecidas no Plano de Emergência Ambiental – PEA, realizando simulados de emergência ambiental. 
Apresentar o relatório da avaliação prática de aplicação das metas estabelecidas no PEA. Prazo: No ato de 
renovação da Licença Unificada. 
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XXI. Elaborar e executar o Programa de Educação Ambiental para os funcionários da empresa, com 
detalhamento das atividades, cronograma de execução e indicadores de resultados, contemplando; a) meio 
ambiente; b) importância da utilização correta de EPI´s, como medida de proteção à saúde; c) potenciais de risco à 
saúde e impactos ambientais gerados pela atividade; d) minimização de resíduos, considerando reuso e reciclagem; 
e) importância dos ecossistemas, do meio físico e biótico e do ciclo de água, com o objetivo de obter o máximo de 
eficiência para todos os funcionários da empresa e apresentar relatório com os resultados alcançados, inclusive a 
lista de frequência do treinamento dos colaboradores com a participação mínima de 90% dos funcionários. 
Apresentar relatório do Programa com registro fotográfico; Prazo: 120 dias. 

XXII. Manter Cadastros Técnico Federal atualizado, apresentando documentação de Certificado de 
Regularidade – CR, com informação de estar em conformidade com as obrigações anualmente. Prazo: Anualmente. 

XXIII. Manter atualizado os seguintes documentos: Cadastro Técnico Federal -CTF, apresentando 
documentação de Certificado de Regularidade – CR. Manter o Cadastro Estadual de Atividades potencialmente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos naturais – CEAPD, atualizado. Prazo: Anualmente. 

XXIV. Manter uma cópia da Portaria, relativa à Licença Unificada, no endereço de desenvolvimento das 
atividades do empreendimento, situado a Av. Antônio Sérgio Carneiro, 1210, Santo Antônio dos Prazeres Feira de 
Santana – Bahia, para futuras fiscalizações e acompanhamento de cumprimento das condicionantes. Prazo: 
Contínuo. 

XXV. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: durante a vigência da Licença 
Ambiental Unificada. 

 
Art. 2º. Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou 
Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo 
alcance seus efeitos legais. 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, seja mantida disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 

 
Art. 4º. De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N° 120/2018, a SEMMAM, mediante 

decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou 
cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Unificada - LU; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 5º. Caso ocorra Supressão de Vegetação Nativa sem autorização previa da Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, esta Portaria automaticamente perdera seu efeito. 

 
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Feira de Santana-BA, 04 de setembro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
 

AGOSTINHO FRÓES DA MOTTA OLIVEIRA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORRÊA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
LICENÇA UNIFICADA  

 
PORTARIA Nº 157, DE 04 DE AGOSTO DE 2024. 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da competência que lhe foi 

delegada pela Lei Complementar Municipal Nº 120/2018 (Código de Meio Ambiente), de acordo com o Parecer 
Técnico Nº 172/2024 e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2640/2024 - DIV.LIC – LU. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder LICENÇA UNIFICADA – LU, válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, a empresa CLINICAL 

CONSTRUÇÃO E INCOPORAÇÃO LTDA, inscrita no CPNJ 21.338.191/0001-76, e Inscrição Municipal n° 59.127-0, para 
desenvolver a atividade de Construção Civil – Loteamentos, empreendimento denominado LOTEAMENTO CASA DE 
CAMPO FIGUEIRAS, situado na Estrada do Carro Quebrado, S/N, Distrito de Maria Quitéria, Feira de Santana- Bahia,  
coordenadas Geográficas 12°07’14.01"S e 38°59' 30.49"O. Com área total do terreno C/APP e Lagoa medindo 
127.902,4 m² (cento e vinte e sete mil, novecentos e dois metros e quarenta decímetros quadrados), e área do 
terreno S/APP medindo 105.308,51 m² (cento e cinco mil, trezentos e oito metros e cinquenta e  um decímetros 
quadrados). Para área dos lotes residenciais foram destinadas 66.537,98 m²  (sessenta e seis mil, quinhentos e trinta 
e sete metros e noventa e outo decímetros quadrados), para  área de lotes comerciais foram destinados  2.526,98 
m² ( dois mil, quinhentos e vinte e seis metros e noventa e oito decímetros quadrados), para área de uso público 
(ruas, passeios, canteiro, estacionamento), foram destinados 28.434,93 m² (vinte  outo mil, quatrocentos e trinta e 
quatro metros e noventa e três decímetros quadrados), para área livre e de equipamentos comunitários foram 
destinados 7.808,62m² ( sete mil, oitocentos e oito metros e sessenta e dois decímetros quadrados). Enquadra-se 
como G.2: Empreendimentos Urbanísticos , G2.2 Loteamento pequeno porte e médio potencial poluidor.  

A atividade econômica desenvolvida pela empresa, de acordo, a Resolução CEPRAM n° 4.579/2018 está 
tipologicamente caracterizada por: G.2: Empreendimentos Urbanísticos, G2.2 Loteamento pequeno porte e médio 
potencial poluidor. 

Considerando análise realizada e exposta no Parecer Técnico nº 172/2024, a concessão da Licença Unificada 
fica mediante o cumprimento da legislação em vigor e das seguintes condicionantes: 

I. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, de acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar 
Municipal nº 120/2018. Prazo: 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento.  

II. Requerer previamente, à SEMMAM, a competente licença no caso de alteração que venha a ocorrer no 
Projeto apresentado, conforme Lei Complementar Municipal nº 120/2018, a qualquer tempo antes do 
prazo de vencimento desta licença ambiental. 

III. Apresentar todos os meios de publicidade que serão utilizados na empresa, própria ou de terceiros (Totem, 
Painel, Outdoors etc.), com as respectivas medidas para fins de atender a Lei Complementar Municipal N° 
120/2018 que regulamenta a cobrança da Licença para Exploração dos Meios de Publicidade. Prazo: 60 
(trinta) dias. 

IV. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicação dos conceitos de tecnologias mais 
limpas, sempre minimizando ao máximo a geração de resíduos de qualquer natureza e classe; apresentar 
relatório de medidas adotadas. Prazo: Contínuo. 

V.      Operar o empreendimento de acordo com os níveis de ruídos, emitidos pelas instalações e 
equipamentos estabelecidos no Capítulo de Sons e Ruídos, da Lei Complementar 120/2018 Municipal 
Vigente, combinada com a Norma ABNT NBR 10151/2000 e Resolução CONAMA 01/90, inclusive para 
atividades realizadas pelo empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VI. Minimizar a supressão vegetal na área do empreendimento, com a inserção, quando possível, das árvores 
remanescentes no projeto paisagístico, dispondo as nos futuros lotes do imóvel, conservando o máximo 
possível das espécies arbóreas isoladas encontradas na área do empreendimento. Prazo: Contínuo. 

VII. Implantar a CASA DE LIXO, dentro do Padrão de dimensionamento estabelecido pela Secretaria de Serviços 
Públicos – SESP, conforme estabelecido na Lei 327/2017 de 29/06/2017. Prazo: Até o final da obra. 
Apresentar relatório fotográfico da implantação. 

VIII. Apresentar a estimativa da quantidade de matéria prima de origem mineral a ser utilizado na implantação 
do loteamento: areia, brita, gravilhão e pó de pedra. Prazo: Até o final da obra. 
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IX. Preservar vegetação nativa da área remanescente correspondente ao trecho de drenagem, sendo vedado 
construir áreas do loteamento nessa área. Prazo: contínuo. 

X. Implementar as ações estabelecidas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC 
incluindo a destinação final dos resíduos Classe D, conforme legislação atual. Prazo: durante a construção 
do empreendimento. 

XI. Executar a proposta apresentada no projeto paisagístico cumprindo o que determina os artigos 134 e 137 da 
Lei Municipal 120/2018, no que diz sobre contemplar no mínimo, uma árvore para cada 150m² de área 
ocupada com edificações, mais uma árvore para cada 3 vagas de estacionamento, bem como a compensação 
entre a exigência legal e projeto paisagístico apresentado, totalizando 102 árvores. Prazo: Final do 
empreendimento. Apresentar o relatório qualiquantitativo e fotográfico. 

XII. Preservar as árvores nativas de porte arbóreo e frutíferas no local conforme projeto paisagístico. Requerer 
a SEMMAM, autorização para remoção de árvores, indicando a quantidade, espécie com nome vulgar e 
científico. Espécies ameaçadas de extinção ou que sejam de corte proibido por determinação de Instrução 
Normativa IBAMA, devem ser transplantadas ou incluídas no paisagístico. Prazo: Contínuo. 

XIII. Orientar os futuros proprietários acerca do acondicionamento e disposição adequada dos resíduos sólidos 
nos locais de coleta, legalmente autorizados pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura Municipal. Prazo: 
contínuo. 

XIV. Apresentar cumprimento das condicionantes na integra atendendo o prazo de cada uma dessas 
condicionantes, através do e-mail: condicionante.semmam@pmfs.ba.gov.br. Prazo: Vigência da Licença 
Ambiental. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMMAM, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das 
outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos 
legais. 

 
Art. 3º. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidas disponíveis à fiscalização da SEMMAM e aos demais órgãos do 
Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambientais – SEARA. 

 
Art. 4°. Caso ocorra supressão de vegetação nativa sem Autorização Prévia da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente essa Portaria automaticamente perderá seu efeito. 
 
Art. 5º. De acordo com o artigo 230 da Lei Complementar 120/2020, a SEMMAM, mediante decisão 

motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a 
presente Licença, quando ocorrer: 

 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 
 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Feira de Santana, 05 de setembro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

 
 

AGOSTINHO FRÓES DA MOTTA OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

 
 

MARCELO GRASSI CORREA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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SUPRINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N º 00060/2024 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda,nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR  

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00061/2024 
 

A Superintendência Municipal de Trânsito – SMT de Feira de Santana e Autoridade de Trânsito deste Município, com 
fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução Nº 918/2022 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo conforme descrito na coluna PRAZO 
DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito  de Feira de Santana  
conforme   Resoluções do CONTRAN 900/2022 e 918/2022. A Defesa da Autuação deverá ser instruída conforme as 
Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de defesa escrito de forma 
legível, contendo o nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação; nome, endereço completo 
com CEP, número de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e 
número do auto de infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem 
a alegação; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da 
notificação de autuação (frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro 
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação que comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a 
representação; d) procuração, quando for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e 
administrativa, pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação e/ou 
Identificação de Condutor Infrator poderão ser entregues pessoalmente ou enviadas por remessa postal para o 
seguinte endereço: Rua Miranda,nº655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão conhecidas 
Defesas da Autuação apresentadas fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados: 

 
  

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00048/2024 
 
 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 

 

CLIQUE AQUI PARA BAIXAR  

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. º 00049/2024 
 
A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA -SMT, em 
conformidade com as competências estabelecidas no art. 24 da Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente a Resolução 
918/2022,considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, postou as Notificações de Penalidade por 
Infração de Trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Infrações de Trânsito 
cometidas, considerando que não foi interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou esta foi indeferida ou não 
conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da Lei 9.503/97 (CTB) e na Resolução 918/2022 do 
Conselho Nacional de Trânsito, NOTIFICA DA PENALIDADE de multa por infração de trânsito os proprietários dos veículos 
ou infratores pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo -lhes para quitação por oitenta por cento do seu 
valor, conforme art. 284 do CTB  o prazo conforme descrito na coluna PRAZO RECURSO, ou, caso queiram, interpor 
Recurso contra a penalidade junto à Junta Administrativa de Recursos de Infrações – Jari  nos termos das Resoluções do 
CONTRAN 900/2022 e 918/2022. Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de forma legível, contendo o nome do órgão 
ou entidade de trânsito responsável pela aplicação da penalidade de multa; nome, endereço completo com CEP, número 
de telefone, número do documento de identificação, CPF/CNPJ do requerente; placa do veículo e número do auto de 
infração de trânsito; exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal; b) cópia do auto de infração, ou da notificação de penalidade 
(frente e verso) ou desta notificação com a página que conste a placa do veículo, ou outro documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a 
assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; d) procuração, quando 
for o caso. Ao proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por remessa postal 
para o seguinte endereço: Rua Miranda, nº 655, Bairro Mangabeira, Feira de Santana , CEP 44056-300. Não serão 
conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura ou sem os 
documentos necessários, exigidos pela legislação. Seguem os dados das infrações: 
 

 CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Referência: Dispensa de Licitação. 
 
 

A Fundação Hospitalar de Feira de Santana, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto: Aquisição de móveis de escritório para suprir 
o ambulatório novo, casa de parto, centro obstétrico novo e o CMDI Baraúnas, unidades pertencentes a Fundação 
Hospitalar de Feira de Santana. 
 

Item Material Unidade Quantidade 

01 LOGARINA COM 3 LUGARES. COR: CINZA Unid 08 

02 POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM ESTRUTURA CROMADA. COR: AZUL Unid 01 

03 CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO. COR: PRETO Unid 06 

04 CADEIRA FIXA BASE S CR COURINO. COR: PRETO Unid 02 

05 CADEIRA FIXA BASE S COURINO. COR: PRETO Unid 02 

06 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇO. COR: PRETO  Unid 12 

07 LONGARINA EM POLIPROPILENO COM 3 LUGARES. COR: CINZA  Unid 08 

08 SOFÁ COM 3 LUGARES COM BASE EM ALUMÍNIO. COR: PRETO   Unid 01 

09 SOFÁ COM 2 LUGARES COM ESTRUTURA CROMADA. COR: PRETO Unid 02 

10 SOFÁ COM 3 LUGARES COM ESTRUTURA CROMADA. COR: PRETO   Unid 01 

 
Visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas 

neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
As propostas serão recebidas pelo e-mail compras2@fhfs.ba.gov.br ou entregues mediantes protocolo ao 

setor de compras até às 23h59min do dia 11 de setembro de 2024. 
 
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e modelos de proposta podem ser solicitados através do e-

mail acima e quaisquer dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (75) 3602-7106. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Fundação Hospitalar de Feira de Santana será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 
administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 
Feira de Santana, 10 de setembro de 2024. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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